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O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, 

na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º O Projeto de nº 1.036 “Construção e Conservação de Pontes e Estradas 

Rurais”, constante do orçamento da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Infra-Estrutura Rural, passa a ter a seguinte denominação: “Construção e 
Conservação de Pontes, Mata-Burros e Manilhamento, nas Comunidades Rurais”, com a 
seguinte rubrica: 02.08.01.26.782.0710.1036. 

 
 
Art. 2º Esta Lei vigorará até 31 de dezembro de 2004. 
 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Divinópolis, 01 de abril de 2004. 
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